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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Despacho do Secretário, de 15-3-2022 

 
Interessado: Hospital Regional Dr. Vivaldo Martins Simões  
Assunto: Implantação e gerenciamento técnico/administrativo de 40 Leitos na Unidadede Terapia Intensiva Adulto 
Número de referência: SES-PRC-2021/14594 SES-DES-2022/59979-A  
 
Tratam os autos de Chamamento Público, objetivando a celebração de Convênio para o gerenciamento técnico de 40 
leitos de Unidade Terapia Intensiva - Adulto, no Hospital Regional de Osasco - Vivaldo Martins Simões.  
A Diretoria da Unidade, em sua Justificava Técnica de fls. 41/42, informa que o Hospital Regional de Osasco oferece 
atenção de nível terciário no tratamento de doenças de média e alta complexidade com atendimento 100% voltado aos 
usuários do SUS - Sistema Único de Saúde.  
 
Tendo em vista os seguintes elementos de convicção presente na instrução:  
- Justificativa técnica e Termo de Referência, fls. 41/67;  
- Planilha orçamentária, fls. 189;  
- Indicação de recursos orçamentários, fls. 1979/1980;  
- Parecer CJ/SS nº 498/2021, fls. 208/235;  
- Edital de chamamento nº 01/2021, fls. 242/310;  
- Publicação em DOE e Jornal de Grande Circulação e divulgação no site SES, fls. 312/314;  
- Ata de Sessão Pública (envelopes 1 e 2), fls. 1756/1758;  
- Relatório de julgamento e Publicação em D.O.E.  
- PRIMEIRA CLASSIFICADA - fls. 1760/1762; 
- Parecer CJ/SS nº 799/2021, sobre a suspensão cautelar da qualificação como organização social da AHBB, fls. 
1778/1788;  
- Despacho do Senhor Secretário, autorizando chamar a 2ª Classificada do certame, fls. 1792/1794;  
- Publicação de Comunicado de Retomada da Sessão Pública para habilitação da 2ª classificada, fls. 1803/1805;  
- Relatório de Julgamento de Habilitação 2ª CLASSIFICADA, fls. 1914/1915 e, publicação em DOE, fls. 1916;  
- Despacho da Coordenadora da Coordenadoria de Serviços de Saúde, encaminhando autos a este Gabinete para 
Homologação do Certame e Autorização para celebração de Convênio, às fls. 1986/1990.  
 
Em função do que foi instruído nos autos, HOMOLOGO a decisão da Comissão de Seleção do Chamamento Público, 
que julgou como vencedora do certame a Beneficência Hospitalar Cesário Lange e, AUTORIZO, se conforme e, 
atendidas as normas legais e regulamentares incidentes à espécie, a celebração de Convênio, entre a Secretaria de 
Estado da Saúde e a Beneficência Hospitalar Cesário Lange, para o gerenciamento técnico de 40 leitos de Unidade 
Terapia Intensiva - Adulto no Hospital Regional de Osasco - Vivaldo Martins Simões, com custeio mensal estimado no 
valor de R$ 1.325.284,59, perfazendo um total estimado de R$ 15.903.415,10, para o período de 12 meses. 


